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PORTARIA Nº 063, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS 

PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica do município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO a servidora abaixo relacionada, pelo período 

informado conforme quadro abaixo, nos termos do art. 7º, § 4º da Lei nº 1.270/2020. 

 

NOME Protocolo 

Edocs 

MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

SEBASTIANA SOUZA SOARES 2025-

QLGVKD 

10065 SEME 

 

2022/2025 01/09/25 a 

30/09/25 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 1º de setembro de 2025. 

 

Atílio Vivácqua, 12 de setembro de 2025. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


